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MINUTA DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02713/2025. 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026. 

BASE LEGAL 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações, Lei 

Complementar nº. 123/2006 e alterações, Decreto N° 8.538, de 06 

de outubro de 2015, e demais legislações correlatas. 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE   REVISÃO DO  PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL DE CAXIAS-MA, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS. 

TIPO DA LICITAÇÃO Técnica e Preço. 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Global. 

LOCAL DA SESSÃO 

PUBLICA 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

DATA E HORÁRIO DOS 

LANCES: 

02 de junho de 2026 

09h:00min (nove horas) 

MODO DE DISPUTA Fechado 

VALOR ESTIMADO R$ 1.799.438,67 

FONTE RECURSO Próprio 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O instrumento convocatório está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br, https:// caxias.ma.gov.br/ e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Central de Licitação, situado Praça 

Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), 

no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas). 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 

evitar a prática das condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, que poderá acarretar na 

aplicação das penalidades previstas no art. 156 da referida norma, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA, ESTADO DO MARANHÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por intermédio 

da Comissão Central de Licitação, situada na cidade Caxias -MA, na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias - 

MA (Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), torna público que realizará licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, e 

das exigências estabelecidas neste Edital. 

Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. As propostas deverão 

obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele fazem parte integrante. 

DATA DA SESSÃO: 02/06/2026 

HORÁRIO: 09H:00MIN. 

LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS: www.portaldecompraspublicas.com.br  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO. 

MODO DE DISPUTA: FECHADO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA GLOBAL 

IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS ATÉ ÀS 23H:59MIN HORAS DO DIA 28/05/2026. 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE CAXIAS-MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 1.2. Será adotado o modo de disputa fechado, em que os licitantes apresentarão propostas que permanecerão em sigilo 

até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances.  

 1.3. O critério de julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação obtida a partir da ponderação, segundo 

fatores objetivos previstos no edital, das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de preço da proposta.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento: www.portaldecompraspublicas.com.br.   

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br até o um dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 

item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015.  

2.6. Não poderão disputar esta licitação:  

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários;   

2.6.4.  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau;  

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si;  

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
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2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

nos demais regimes de execução.  

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

  

3.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, as propostas de técnica e as propostas de preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas.  

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital.  
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3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública.  

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão.  

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as propostas dos licitantes convocados, 

após a fase da apresentação de propostas.  

3.11. Os documentos complementares à proposta de técnica, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 

edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o encerramento da 

etapa competitiva.  

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

3.14. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

3.14.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do(s) responsável(eis) 
(diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 

 

3.14.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 

3.14.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

3.14.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 

3.14.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

3.14.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

3.14.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

3.14.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

3.14.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
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3.14.10. Certidão Simplificada e Específica expedida pela Junta Comercial; 
 

 

3.15. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

3.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
 

3.15.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

3.15.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

3.15.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

3.15.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 

3.15.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a apresentação 

da: 

3.15.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
3.15.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa Estadual 
 

3.15.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da: 

3.15.7.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
3.15.7.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa Municipal  

 

3.15.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

3.16. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

3.16.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo 
de validade expresso na própria Certidão; 
 

3.16.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
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11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
 

3.16.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, juntamente com os termo 
de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

3.16.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
 

3.16.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 

3.16.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 

3.16.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

3.16.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

4.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

4.1. os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, as propostas de técnica e as propostas de preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
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4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.   

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.   

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.  

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 

pelo Simples Nacional.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição.  

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas;  

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 

deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.  

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

 

5.  DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os 

licitantes.  

5.4. Será adotado o modo de disputa fechado, em que os licitantes apresentarão propostas que permanecerão em sigilo 

até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances.  

5.5. No modo de disputa fechado, iniciada a sessão pública, o agente de contratação ou a comissão de contratação, 

quando o substituir, deverá informar no sistema o prazo para a atribuição de notas à proposta de técnica e de preço, e a 

data e o horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado do julgamento, nos termos do art. 37.  

5.6. Eventual postergação do prazo a que se refere o caput deve ser comunicada tempestivamente via sistema, de 

forma a não cercear o direito de recorrer do licitante.  
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5.7. Encerrados os prazos estabelecidos no caput e no item 5.6, o sistema ordenará e divulgará as notas ponderadas 

das propostas de técnica e de preço em ordem decrescente, considerando a maior pontuação obtida, bem como 

informará as notas de cada proposta por licitante.  

 

6.  VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS DE TÉCNICA E DE PREÇO  

6.1. Encerrada a etapa de abertura das propostas, o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 

substituir, realizará a verificação da conformidade das propostas do licitante que obteve a maior pontuação a partir da 

ponderação das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de preço, quanto à sua adequação técnica e, ao valor 

proposto, conforme definido no edital.  

6.2. Desde que previsto no Termo de Referência, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação ao 

licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta de técnica, mediante 

homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da 

Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência ou no projeto 

básico.  

6.3. O prazo será de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação ou da 

comissão de contratação, quando o substituir, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada à proposta ofertada.  

6.4. A prorrogação de que trata o item 6.3, poderá ocorrer nas seguintes situações:  

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, 

quando o substituir; ou  

II - de ofício, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 

conformidade de que trata o edital.  

6.5. Na avaliação de conformidade das propostas técnicas deverão ser indicadas as razões de eventuais 

desclassificações.  

6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 

às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 

2.5 e 3.6 deste edital.  

6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

6.8.1. contiver vícios insanáveis;  

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;  

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.  

6.8.6. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.  
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6.8.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato.  

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

6.13. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de 

Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada.  

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.   

  

7.  ANÁLISE DAS PROPOSTAS TÉCNICAS  

7.1. A PROPOSTA TÉCNICA deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, digitada e impressa, assinada 

pelo representante legal ou por procurador/credenciado, munido de procuração hábil, nos termos da lei.  
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7.2. A Proposta Técnica deverá atender o escopo dos serviços descritos no Termo de Referência, apresentando de 

acordo com as indicações abaixo, o desenvolvimento do trabalho a ser realizado.  

7.3. A proposta técnica deverá conter:  

7.3.1. Índice,  

7.3.2. Apresentação da empresa, contendo as principais experiências desenvolvidas que atendam o Termo de 

Referência do presente edital,  

7.3.3. Comprovação das experiências da empresa, garantindo conhecimento na elaboração ou revisão de Plano Diretor 

Municipal – PDM e experiência com capacitações/treinamentos, através da apresentação de Atestado(s) Técnico (s), 

emitido por Pessoa Jurídica de direito público ou privado,  

7.3.4. Apresentação e a caracterização do município,  

7.3.5. Apresentação da metodologia a ser desenvolvida para realização dos trabalhos e atividades descritas no termo 

de referência do presente edital,  

7.3.6. Apresentação do Plano de Trabalho,  

7.3.7. Apresentação da equipe técnica, que visa garantir que a licitante irá atender e garantir ao longo de todo o 

contrato, uma equipe com habilitação técnica considerada suficiente para correta execução do trabalho.  

7.4.  Avaliação dos Itens do Critério Técnico na Pontuação Técnica – PT  

ITENS AVALIADOS  PESO (%)  

Qualificação da Empresa  25  

Qualificação da Equipe Técnica  35  

Caracterização, Metodologia e Plano de Trabalho  40  

 

7.4.1. Qualificação da empresa: A licitante deverá apresentar Atestado(s) Técnico(s), emitido por Pessoa Jurídica de 

direito público ou privado, que comprove experiência e a capacidade técnica da empresa na elaboração ou revisão e ou 

atualização de Plano Diretor Municipal – PDM e experiência com capacitações e treinamentos. 

7.4.2. Composição da Equipe Principal – Perfis mínimos para participação: A especificação de perfis mínimos para cada 

um dos componentes da Equipe Principal Mínima visa garantir que a CONTRATADA irá definir e manter, ao longo de 

todo o contrato, uma equipe com habilitação técnica considerada suficiente para a correta execução de todas e de cada 

frente de trabalho.  

7.4.2.1. Indicação da equipe de trabalho deverá ser ratificada através da apresentação de Currículo profissional 

simplificado, diploma de formações e apresentação de vínculo, A equipe principal mínima é composta por um de cada 

dos profissionais com os requisitos abaixo:  

I. Arquiteto Urbanista - Arquiteto habilitado no CAU com especialização e/ou mestrado profissional ou acadêmico - 

Experiência Profissional demonstrada através de atestado técnico que coordenou Plano diretor e experiência em 

capacitações/treinamentos, objeto desse Edital. - Responsável Técnico.  

II. Analista em Habitação e Mobilidade Urbana – Engenheiro ou Arquiteto - Profissional habilitado CREA ou no CAU com 

especialização e/ou mestrado profissional ou acadêmico - Experiência profissional na área de mobilidade urbana, 

projetos urbanísticos e experiência em capacitações/treinamentos. 
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III. Analista em Geoprocessamento – Engenheiro, Geógrafo ou Agrônomo com mestrado e/ou doutorado profissional ou 

acadêmico - Experiência profissional na participação de planos diretores ou planejamento urbano e experiência em 

capacitações/treinamentos. 

IV. Analista em Avaliação Ambiental – Engenheiro Ambiental, Geografo, Biólogo ou Engenheiro Florestal com mestrado 

e/ou doutorado profissional ou acadêmico - Experiência profissional na participação de planos diretores, planejamento 

ambiental e experiência em capacitações/treinamentos. 

V. Analista em Economia – Economista ou Sociólogo com mestrado e/ou doutorado profissional ou acadêmico - 

Experiência profissional na participação de planos diretores, estudos socioeconômicos e experiência com 

capacitações/treinamentos.  

VI. Analista Social - Economista, Geografo ou Sociólogo com mestrado e/ou doutorado profissional ou acadêmico - 

Experiência profissional na participação de planos diretores, estudos socioeconômicos e experiência em 

capacitações/treinamentos. 

VII. Analista em Participação Social/Comunicação - Sociólogo, Comunicador Social, Geografo ou Administrador com 

especialização e/ou mestrado profissional ou acadêmico - experiência em mobilização comunitária e experiência 

em capacitações/treinamentos. 

7.4.2.2. Qualquer membro da equipe principal poderá ser substituído ao longo do projeto, exceto a coordenação, desde 

que previamente comunicado e aprovado pelo CONTRATANTE e que o substituto apresente perfil técnico equivalente 

ao substituído.   

7.4.2.3. Demais membros complementares à equipe principal poderão ser indicados, porém somente a equipe principal 

pontuará.  

7.4.3. Caracterização, Metodologia e Plano de Trabalho:  

7.4.3.1. Deverá abordar a caracterização do município, abordar a metodologia a ser empregada e descrever as atividades 

e subatividades do Plano de Trabalho que serão desenvolvidas com seus respectivos produtos e a relação de 

dependência entre elas.  

7.4.3.1.1. O resultado será resumido em um cronograma, coerente com a metodologia descrita, o plano proposto 

e o conhecimento do problema apresentado.  

7.4.3.1.2. Apresentar abordagem sucinta e conclusiva quanto à metodologia, plano de trabalho proposto, 

compatíveis com objeto do Termo de Referência e com a realizada local, caracterização do município, informando a 

necessidade ou não de adequações a serem realizadas, visando uma melhor eficácia na execução dos serviços.  

7.4.3.1.3. Os tópicos: caracterização do município, metodologia e plano de trabalho deverão ser apresentados em 

no máximo de 30 páginas.  

7.4.3.1.4.  As páginas devem conter:  

a) Índice - no máximo 1 página,  

b) Apresentação da empresa, contendo as principais experiências desenvolvidas que atendam o Termo de Referência 

do presente edital – no máximo 4 páginas,  

c) Comprovação das experiências da empresa, garantindo conhecimento na elaboração ou revisão de Plano Diretor 

Municipal – PDM e experiências com capacitações e treinamentos, através da apresentação de Atestado(s) Técnico 

(s), emitido por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, sem limite de número de páginas,  

d) Apresentação e a caracterização do município, no máximo 10 páginas,  

e) Apresentação da metodologia a ser desenvolvida para realização dos trabalhos e atividades descritas no termo de 

referência do presente edital, no máximo 10 páginas,  
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f) Apresentação do Plano de Trabalho, no máximo 10 páginas,  

g) Apresentação da equipe técnica, que visa garantir que a licitante irá atender e garantir ao longo de todo o contrato, 

uma equipe com habilitação técnica considerada suficiente para correta execução do trabalho.  

7.4.3.1.5. Os textos ou documentos contidos em páginas adicionais que ultrapassarem o limite máximo definido 

para cada item, não serão objeto de qualquer análise para fins de atribuição de Nota Técnica.  

7.4.3.1.6. Não serão computadas a capa, e os atestados técnicos, comprovações de escolaridade e currículos, que 

devem ter no máximo 2 páginas por membro da equipe.  

7.4.3.1.7. Os tópicos indicados no quadro serão analisados levando-se em consideração os seguintes aspectos:  

I. Coerência  

II. Inovação  

III. Detalhamento de atividades  

7.4.3.1.8. Para os fins desta licitação, consideram-se as seguintes definições:  

7.4.3.1.8.1. Coerência – As propostas devem possuir metodologia de acordo com os produtos exigidos no termo de 

referência.  

7.4.3.1.8.2. Inovação – Deve promover ações integradas entre o plano diretor e de mobilidade urbana em que todas as 

conexões metropolitanas, visando proporcionar o acesso amplo e democrático ao espaço urbano de forma 

segura, socialmente inclusiva e ambientalmente sustentável, aperfeiçoando e ampliando a acessibilidade.  

7.4.3.1.8.3. Detalhamento das atividades – é o nível de detalhes dos produtos exigidos no termo de referência. 

  

8.  ANÁANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

8.1. Os procedimentos de ponderação e de valoração das propostas de preço seguirão conforme o seguinte 

parâmetro matemático:  

NP = 100 x (X1 / X2)  

NP - Nota da Proposta de Preço do Licitante;  

X1 - Menor valor global proposto entre os licitantes classificados; e X2 - Valor 

global proposto pelo licitante classificado.  

8.2 Será desclassificada a proposta vencedora que:   

8.2.1. contiver vícios insanáveis;  

8.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;  

8.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

8.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.  

8.2.6. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.  

8.2.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  
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8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

8.4 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.4.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato.  

8.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

8.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  

8.5.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

8.7. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  

8.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

8.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de 

Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada.  

8.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.   

 

9.  DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 9.1. A Comissão de Licitações julgará as propostas Técnicas e Comerciais e classificará as licitantes pelo tipo Técnica 

e Preço, utilizando-se dos critérios a seguir discriminados.  

9.1.1. Avaliação dos Itens do Critério Técnico na Pontuação Técnica – PT  

ITENS AVALIADOS  PESO (%)  

Qualificação da Empresa  25  
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Qualificação da Equipe Técnica  35  

Caracterização, Metodologia e Plano de Trabalho  40  

  

9.1.1.1.  Qualificação da Empresa – QE  

Tipo de Atestado 

No. de 

Atestados 

Mínimos 

Pontos 

Mínimos 

No. de 

Atestados 

Máximos 

Pontos 

Máximos 

Atestados técnicos que 

comprovem experiência  

na elaboração  ou revisão 

de Plano Diretor Municipal  

– PDM e projetos 

urbanísticos. 

1 15 4 60 

Atestados técnicos que 

comprovem experiência 

mobilização, capacitação e 

treinamentos  

1 10 2 20 

Pontuação t otal máxima  80  

 

Pontuação da Qualificação da Empresa – QE = (Σ1+Σ2)  

 

9.1.1.2.  Composição da Equipe Principal – EP  

Equipe Principal 

Mínima 

Quant. 

Prof. 
Perfil dos Atestados Pontuação 

Pontuação 

Máxima 

Arquiteto 

Urbanista 
1 

- Atestado (s) Técnico (s) 

na elaboração ou revisão 

de Plano Diretor 

Municipal – PDM 

projetos urbanísticos 

e/ou habitação; 

 

- Especialização e/ou 

Mestrado profissional ou 

acadêmico; 

 

- Experiência em 

capacitações e 

treinamentos; 

- Atestado de 

capacidade técnica (8 

pontos) 

 

- Diploma de 

Especialização 

profissional ou 

acadêmico (4 pontos); 

 

- Diploma de Mestrado 

profissional ou 

acadêmico (8 pontos); 

 

- Atestado em 

capacitação e 

20  
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treinamentos (4 

pontos); 

Analista em 

Habitação e 

Mobilidade Urbana 

1 

-  Atestado Técnico na 

área de mobilidade 

urbana, projetos 

urbanísticos e/ou 

habitação; 

 

- Especialização e/ou 

mestrado profissional ou 

acadêmico; 

 

- Experiência em 

capacitações e 

treinamentos;  

- Atestado de 

capacidade técnica (4 

pontos) 

 

- Diploma de 

Especialização 

profissional ou 

acadêmico (2 pontos); 

 

- Diploma de Mestrado 

profissional ou 

acadêmico (4 pontos); 

 

- Atestado em 

capacitação e 

treinamentos (2 

pontos); 

10  

Analista em 

Geoprocessamento 
1 

- Atestado Técnico 

envolvendo participação 

de planos diretores e/ou 

planejamento urbano; 

 

- Mestrado e/ou 

Doutorado profissional 

ou acadêmico; 

 

- Experiência em 

capacitações e 

treinamentos; 

- Atestado de 

capacidade técnica (4 

pontos) 

 

- Diploma de Mestrado 

profissional ou 

acadêmico (2 pontos); 

 

- Diploma de 

Doutorado profissional 

ou acadêmico (4 

pontos); 

 

- Atestado em 

capacitação e 

treinamentos (2 

pontos); 

10  
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Analista em 

Avaliação 

Ambiental 

1 

 

- Atestado Técnico 

envolvendo plano 

diretores; avaliações 

ambientais e/ou plano 

ambiental;  

 - Mestrado e/ou 

Doutorado profissional 

ou acadêmico; 

 

- Experiência em 

capacitações e 

treinamentos; 

  

- Atestado de 

capacidade técnica (4 

pontos) 

 

- Diploma de Mestrado 

profissional ou 

acadêmico (2 pontos); 

 

- Diploma de 

Doutorado profissional 

ou acadêmico (4 

pontos); 

 

- Atestado em 

capacitação e 

treinamentos (2 

pontos); 

10  

Analista em 

Economia 
1 

 

- Atestado Técnico 

envolvendo de planos 

diretores e/ou estudos 

socioeconômicos; 

  

 - Mestrado e/ou 

Doutorado profissional 

ou acadêmico; 

 

- Experiência em 

capacitações e 

treinamentos; 

 

- Atestado de 

capacidade técnica (4 

pontos) 

 

- Diploma de Mestrado 

profissional ou 

acadêmico (2 pontos); 

 

- Diploma de 

Doutorado profissional 

ou acadêmico (4 

pontos); 

 

- Atestado em 

capacitação e 

treinamentos (2 

pontos); 

10 

Analista Social 1 

- Atestado Técnico 

envolvendo de planos 

diretores e estudos 

socioeconômicos;  

 - Mestrado e/ou 

Doutorado profissional 

ou acadêmico; 

 

- Experiência em 

capacitações e 

treinamentos; 

 

- Atestado de 

capacidade técnica (4 

pontos) 

 

- Diploma de Mestrado 

profissional ou 

acadêmico (2 pontos); 

 

- Diploma de 

Doutorado profissional 

ou acadêmico (4 

pontos); 

 

- Atestado em 

capacitação e 

treinamentos (2 

pontos); 

10 
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Analista em 

Participação 

Social/ 

Comunicação 

1 

 

- Atestado Técnico 

envolvendo em 

participação social e/ou 

mobilização comunitária; 

  

 - Mestrado profissional 

ou acadêmico; 

 

- Experiência em 

capacitações e 

treinamentos; 

 

- Atestado de 

capacidade técnica (4 

pontos) 

 

- Diploma de Mestrado 

profissional ou 

acadêmico (2 pontos); 

 

- Diploma de 

Doutorado profissional 

ou acadêmico (4 

pontos); 

 

- Atestado em 

capacitação e 

treinamentos (2 

pontos); 

10 

Pontuação total máxima  80  

 

Pontuação da Equipe Principal – EP = (Σ1+Σ2+Σ3+Σ4)  

9.1.1.3. Caracterização, Metodologia e Plano de Trabalho – MPT  

A avaliação deste critério caracterização, metodologia e plano de trabalho será realizada mediante atribuição de notas 

seguindo o grau de atendimento aos aspectos descritos acima de acordo com a Tabela abaixo:  

AVALIAÇÃO DADA PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

(EM PONTOS)  

ASPECTOS 
NÃO 

ATENDEU 

ATENDEU 

PARCIALMENTE 

ATENDEU 

SOLICITADO 

ATENDEU 

PLENAMENTE 

Coerência  0  2,5  5  10  

Inovação  0  2,5  5  10  

Detalhamento 

das Atividades  
0  5  10  20  

Total Pontos 

nos Três  

Aspectos  

0  10  20  40  

Caracterização 

do Município  
0  10  20  40  

Metodologia  0  10  20  40  
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Plano de  

Trabalho  
0  10  20  60  

TOTAL MÁXIMO DOS ITENS TÉCNICOS  140  

Pontuação metodologia, caracterização e plano de Trabalho – MPT = (Σ1+Σ2+Σ3+Σ4+Σ5+Σ6)  

 9.1.2. Avaliação dos Itens do Critério Técnico na Pontuação Técnica – PT  

A Pontuação Técnica da Licitante corresponderá ao somatório dos pontos obtidos na avaliação da Proposta Técnica e 

ponderados com os pesos previstos, sendo que a Pontuação Técnica Final (PT) se dá pela fórmula abaixo:  

PT = (QEP x 0,25) + (EP x 0,35) + (MPT x 0,40), onde:  

QEP = Qualificação da Empresa (máximo de 80 pontos);  

EP= Equipe Principal (máximo de 100 pontos);  

MPT= Caracterização, Metodologia e Plano de Trabalho (máximo 140 pontos);  

9.1.3. Serão desclassificadas as propostas técnicas que não atingirem, pelo menos, 40 (quarenta) pontos.  

9.1.4. Somente serão analisadas as propostas comerciais das licitantes previamente classificadas na proposta técnica.  

9.1.5. As propostas comerciais serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas apresentadas, que 

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções correspondentes nos casos de eventuais erros 

encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para a 

apuração do valor final da proposta.  

9.1.6. Os preços propostos serão considerados suficientes e completos, abrangendo todos os encargos (sociais, 

trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como os demais encargos incidentes), os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, etc.), o fornecimento de mão de obra especializada, materiais, 

ferramentas, acessórios, consumíveis e equipamentos, a administração, o lucro, as despesas de natureza, bem como 

qualquer outra despesa, ainda que aqui não especificada, que possa incidir ou ser necessária à execução do objeto da 

licitação.  

9.1.7. A omissão na proposta em relação a qualquer uma das exigências do edital importa na submissão da licitante às 

normas e exigências nele estabelecidas.  

9.1.8. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte da licitante, das normas, exigências e condições 

estabelecidas neste edital e anexos.  

9.1.9.  O julgamento das propostas comerciais será efetuado pela Comissão de Licitação, mediante a atribuição de 

Pontuação de Preço (PP) conforme previsto no item 8.1.  

9.1.10. A Pontuação de Preço (PP) corresponderá a 100 pontos, no máximo, os quais serão atribuídos à PROPONENTE 

que apresentar o menor Valor Global de Proposta Comercial.  

9.1.11. Caberá aos demais licitantes a pontuação calculada de forma proporcional à pontuação máxima 100 (cem) 

pontos, tendo como parâmetro de ponderação a razão entre o menor Valor Global de Proposta apresentando o seu 

respectivo valor global de proposta.  

9.1.12.  A Pontuação Final (PF) de classificação deverá ser atribuída segundo seguinte critério:  PF = PT x 0,60 + 

PP x 0,40 Onde:  

PF = Pontuação Final  

PT = Pontuação Técnica  
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PP = Pontuação de Preços  

9.1.13. Todas as pontuações serão consideradas até a segunda casa decimal.  

9.1.14. A classificação das Licitantes far-se-á em ordem decrescente dos valores das Pontuações Finais, sendo declarada 

vencedora a Licitante que atingir a maior Pontuação Final.  

9.1.15. Em caso de empate entre duas ou mais notas finais atribuídas à ponderação entre as propostas de técnica e de 

preço, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.16.  O critério previsto no inciso I do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, será aplicado apenas com relação à proposta 

de preço.  

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

10.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 

a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá 

ser substituída pelo registro cadastral no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br .  

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

10.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

10.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

10.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o projeto 

básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.  

10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por cópia 

autenticada.  

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 

ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

10.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

10.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas.  

10.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
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10.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 

vistoria prévia.  

10.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, 

a ser agendado diretamente com o Departamento de Obras deste município, de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes.  

10.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação.  

10.10. A habilitação será verificada por meio do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, nos documentos por ele 

abrangidos.  

10.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

10.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

10.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN 

nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  

10.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

10.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS 

HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.  

10.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022.  

10.13. A verificação no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

10.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado.  

10.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes.  

10.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

10.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
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10.14.2.  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

10.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

10.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.12.1.  

10.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

10.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015).  

10.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

11. DOS RECURSOS  

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante:  

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação;  

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.   

11.9.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico Concorrência 

Pública - Prefeitura Municipal de Caxias.  
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;  

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando:  

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

   12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

   12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou  

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação  

12.1.5. fraudar a licitação  

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

 12.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

 12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

12.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 12.1.8.  praticar ato 

lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   

12.2.1. advertência;   

12.2.2. multa;  

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   

12.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado.  

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado.  

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação.  

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021.  

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.   

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.   

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.  

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados.  
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte endereço 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br;  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

13.5.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação.  

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.  

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.  

14.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.   

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório.  

14.7. A retenção do IRRF nas contratações de bens e serviços no município seguirá conforme decreto municipal nº 064 

de 04 de agosto de 2023, devendo as empresas realizarem as adequações necessárias por ele estabelecidos.  

14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluirse-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital.  

14.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico Concorrência Pública - Prefeitura Municipal de Caxias.  

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

14.12.1.  ANEXO I – Termo de Referência  

14.12.2.  ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA versa sobre o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR DO 
MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA. 

1.2. Os itens, os quantitativos e respectivos valores do objeto desta licitação estão contido na 
ORÇAMENTO ESTIMADO em anexo. 

1.3. As licitantes deverão realizar exame EM TODAS AS PEÇAS TÉCNICAS QUE 
COMPÕEM O PROCESSO e assumem seu perfeito entendimento, bem como total 
conhecimento das particularidades dos serviços e da situação existente. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação visa atender à necessidade legal, técnica e estratégica da 
revisão do Plano Diretor do Município de Caxias/MA, instrumento fundamental para o 
planejamento e a gestão territorial urbana. 

2.2. Em conformidade com a Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), o Plano 
Diretor deve ser revisado periodicamente, preferencialmente a cada 10 anos, para que 
reflita as dinâmicas sociais, econômicas, ambientais e territoriais vigentes. O atual 
Plano Diretor de Caxias encontra-se desatualizado e descolado da realidade 
municipal, impossibilitando a atuação preventiva e ordenadora do poder público frente 
ao crescimento urbano, à expansão irregular, à pressão sobre áreas de preservação 
e à carência de infraestrutura adequada. 

2.3. A falta de um plano moderno compromete a eficiência da administração pública, 
restringe o acesso a recursos federais destinados a políticas urbanas e dificulta a 
regularização fundiária e a promoção de habitação digna. 

2.4. A atualização do plano é imprescindível para garantir o desenvolvimento urbano 
sustentável, integrando políticas públicas de habitação, mobilidade urbana, meio 
ambiente, acessibilidade, infraestrutura e uso racional do solo. A participação da 
sociedade civil, prevista em lei como princípio do processo de elaboração/revisão do 
Plano Diretor, também exige estrutura, metodologia adequada e condução técnica 
qualificada, o que reforça a necessidade de contratação de empresa especializada 
com experiência comprovada na área 

2.5. a contratação justifica-se pela inviabilidade de execução direta pela 
Administração Municipal, diante da ausência de equipe multidisciplinar capacitada para 
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conduzir um processo de tal complexidade. Além disso, os benefícios decorrentes de 
um plano atualizado e legitimado socialmente superam os custos da contratação, 
representando um investimento estratégico para o ordenamento territorial, melhoria da 
qualidade de vida da população e fortalecimento da governança urbana. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

mailto:ccl@caxias.ma.gov.br


29 de 20 

 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

Praça Gonçalves Dias, s/nº, Centro, CEP: 65.600-000 - Caxias / MA e-mail: 

ccl@caxias.ma.gov.br  

3.1. A solução proposta é a contratação de empresa ou consórcio de empresas com 
comprovada especialização na elaboração e revisão de planos diretores. A contratada 
deverá desenvolver todas as etapas do processo de revisão, com base em 
metodologia participativa e multidisciplinar, abrangendo: 

TABELA 1 

 

ETAPA 1 

ITEM ATIVIDADES 

1.1 Constituição do Núcleo Gestor e das Comissões Temáticas 

1.2 Elaboração do Plano de Trabalho 

1.3 Capacitação do Núcleo Gestor 

1.4 Leitura Comunitária 

1.5 Leitura Técnica da Cidade 

1.6 Atualização da base cartográfica da sede do município 

1.7 Relatório Final de Leitura da Cidade. 

ETAPA 2 

ITEM ATIVIDADES 

2.1 
Sistematização de proposta inicial para as Diretrizes e o Plano de 

Estruturação Urbana. 

2.2 Aprovação das Diretrizes para o Plano de Estruturação Urbana. 

2.3 Consolidação das Diretrizes para o Plano de Estruturação Urbana. 

ETAPA 3 

ITEM ATIVIDADES 

3.1 Sistematização do Projeto de Lei do Plano Diretor 

3.2 Congresso da Cidade 

 

3.2. A estrutura para a elaboração do Plano deverá ser composta da seguinte forma: 
3.2.1. Equipe De Coordenação – equipe local designada pelo Prefeito 
Municipal, que terá como atribuição a coordenação geral do processo, sendo 
responsável por promover a articulação entre os diversos componentes 
operacionais, formular documentos, providenciar o material necessário, organizar 
os eventos, controlar e acompanhar a execução operacional e financeira e 
participar das ações de comunicação, mobilização e de sensibilização da 
comunidade e do registro de todas as atividades. 
3.2.2. Núcleo Gestor Local – constituído por representantes da Prefeitura e 
outros funcionários pertencentes às áreas definidas como eixos temáticos para a 
elaboração do plano, representantes de entidades organizadas, lideranças 
comerciais, religiosas, comunitária, tanto urbana como rural, e pessoas 
interessadas. O Grupo Gestor terá como atribuição coordenar as atividades 
relacionadas às áreas temáticas, bem como a consolidação dos resultados das 
diversas áreas. 
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3.2.3. Comissões Temáticas – subgrupos organizados por área temática que 
além dos representantes da Prefeitura, deverá ter membros do núcleo gestor e 
pessoas interessadas, 
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objetivando a leitura da cidade (diagnóstico), diretrizes e definição de cenários e a 

elaboração de propostas por área. 

3.2.4. Empresa Consultora – empresa terceirizada contratada para a 
prestação de serviços técnicos especializados inerentes ao processo de 
elaboração do Plano Diretor. Funciona como um órgão de apoio técnico do Plano 
cujas principais tarefas serão: estabelecer e colocar em prática a política de 
comunicação; convocar os agentes a participar do processo, viabilizando eventos 
e encontros técnicos sob a gerência e coordenação dos diferentes segmentos da 
sociedade local; elaborar os relatórios técnicos pertinentes a cada fase do plano; 
dar apoio logístico aos diversos grupos de trabalho e efetuar as atualizações que 
se fizerem necessárias, bem como dar suporte técnico necessário para que a 
Administração Municipal conduza o processo de consulta popular e audiências 
públicas previstos no Estatuto da Cidade. 
3.2.5. Caberá à empresa possibilitar a adequada leitura das diferentes 
proposições imaginadas pelos seus principais agentes, sejam econômicos, 
sociais, ou políticos, de proporcionar um “cenário atual”, representado pela visão 
manifestada, e um "cenário desejado", representado pelos anseios da sociedade. 
É sobre este cenário desejado que deverão ser estabelecidas as políticas físicas, 
ambientais e setoriais. 

3.3. Os serviços a serem contratados deverão estar conforme das condições 
especificadas desse Termo de referência, através das planilhas de ORÇAMENTO 
ESTIMADO; 

3.4. A modalidade mais adequada para conduzir o processo licitatório é a 
CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, nos termos do art. 28 e o parágrafo único do 
art. 29°, da lei 14.133/2021; 

3.5. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto 
estadual n° 14.483, de 26 de maio de 2011, não se constituindo em quaisquer das 
atividades, previstas no art. 5º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

3.6. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Pública, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

3.7. O valor máximo permitido pela Contratante para a execução dos serviços deste 
objeto desta licitação é o VALOR GLOBAL de R$ 1.799.438,67 (Um milhão, 
setecentos e noventa e nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta e 
sete centavos). 

TABELA 2 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND VALOR TOTAL (R$) 
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1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

ELABORAÇÃO DA REVISÃO DO PLANO 

DIRETOR DO MUNICÍPIO DE CAXIAS- 

MA. 

 

 

1 

 

 

R$ 1.799.438,67 

TOTAL ESTIMADO EM VALOR (R$) 
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3.8. Os quantitativos e valores estimados das etapas necessárias para a 
conclusão do objeto, bem como os respectivos valores unitários, estão detalhados na 
planilha orçamentária abaixo. 

TABELA 3 

 

ETAPA 1- DIAGNÓSTICO PARTICIPATIVO E AVALIAÇÃO DAS ESTRUTURAS 

ORGANIZACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

LOTE/ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UND 

 

QTD 

PREÇO 

UNITARIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

1.1 

Constituição do Núcleo 

Gestor e das Comissões 

Temáticas 
SERVIÇO 1 

R$ 

33.860,21 
R$ 33.860,21 

1.2 
Elaboração do Plano de 

Trabalho 
SERVIÇO 1 

R$ 

108.130,03 
R$ 108.130,03 

1.3 
Capacitação do Núcleo 

Gestor 
SERVIÇO 1 

R$ 

49.650,00 
R$ 49.650,00 

1.4 Leitura Comunitária SERVIÇO 1 
R$ 

288.833,33 
R$ 288.833,33 

1.5 Leitura Técnica da Cidade SERVIÇO 1 
R$ 

108.130,03 
R$ 108.130,03 

1.6 

Atualização da base 

cartográfica da sede do 

município 
SERVIÇO 1 

R$ 

235.966,67 
R$ 235.966,67 

1.7 
Relatório Final de Leitura da 

Cidade. 
SERVIÇO 1 

R$ 

235.966,67 
R$ 235.966,67 

ETAPA 2- DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

LOTE/ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UND 

 

QTD 

PREÇO 

UNITARIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

 

2.1 

Sistematização de proposta 

inicial para as Diretrizes e o 

Plano de Estruturação 

Urbana. 

 

SERVIÇO 

 

1 

 

R$ 

136.275,00 

 

R$ 

 

136.275,00 

2.2 

Aprovação das Diretrizes 

para o Plano de Estruturação 

Urbana. 
SERVIÇO 1 

R$ 

108.130,03 
R$ 108.130,03 

R$ 1.799.438,67 (Um milhão, setecentos e noventa e nove mil, quatrocentos e 

trinta e oito reais e sessenta e sete centavos). 
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2.3 

Consolidação das Diretrizes 

para o Plano de Estruturação 

Urbana. 
SERVIÇO 1 

R$ 

132.775,00 
R$ 132.775,00 

ETAPA 3- PROJETO DE LEI DO PLANO DIRETOR 

 

LOTE/ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UND 

 

QTD 

PREÇO 

UNITARIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

3.1 
Sistematização do Projeto de 

Lei do Plano Diretor 
SERVIÇO 1 

R$ 

246.925,00 
R$ 246.925,00 

3.2 Congresso da Cidade SERVIÇO 1 
R$ 

114.796,70 
R$ 114.796,70 

VALOR GLOBAL: R$ 1.799.438,67 

3.9. Esta estimativa foi obtida a partir de cotação de preço de número 42935/00277 
realizada por setor responsável da Prefeitura Municipal. 

3.10. O orçamento licitado não será prestado de forma continuada, tendo em vista que 
se trata de atividade esporádica que deverá ser realizada em um período de tempo 
predeterminado; 

3.10.1. O prazo para execução do objeto será definido no cronograma físico-
financeiro para execução de cada item, considerando a especificidade de cada 
etapa a ser executada. 

3.11. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 
GLOBAL. 

4. DA JUSTIFICATIVA DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

4.1. Inicialmente destaca-se que no normativo existem diversas formas de Regime de 
Execução sendo as mais comuns o Regime de empreitada por preço global é aquele 
que se materializa com base em projeto básico bem elaborado e suficiente para 
completa caracterização do objeto, enquanto o regime de empreitada por preço unitário 
é aquela em que se contrata a execução por preço certo de unidades determinadas. 
Ou seja, o preço global é utilizado somente para avaliar o valor total do serviço, para 
quantidades pré-determinadas pelo Edital para cada serviço, que não poderão ser 
alteradas para essa avaliação, servindo para determinar o vencedor do certame com 
o melhor técnica e menor preço. O pagamento é devido após a execução de cada 
serviço. 

4.2. O art. 18 e o art. 92 da Lei geral de Licitações versa sobre a necessidade de conter 
na instrução do processo licitatório o Regime de Execução dentre outros elementos. 
Diante dos fundamentos citados, e apesar da legislação possibilitar o caráter 
discricionário na escolha do Regime de Execução Contratual, deverão ser observados 
também os aspectos específicos, tais como, o tipo do objeto a ser executado, nível de 
precisão do Termo de Referência ou Projeto Básico, análise do adequado regime de 
medições e pagamentos, qualidade dos serviços a serem executados, eficiência da 
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fiscalização a ser alcançada dentre outros. Assim, justifica-se este regime de 
execução da empreitada por preço global como o mais apropriado para o objeto da 
licitação, pois será pago somente os serviços efetivamente executados, mediante 
medições mensais, dos preços unitários propostos pela CONTRATADA. 

5. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 
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5.1. O prazo de início para a realização dos serviços contratados é de no máximo 20 
(vinte) dias após a comunicação da empresa por meio de e-mail, sendo que a Nota de 
Empenho já deve estar emitida pela Secretaria demandante; 

5.2. A presente contratação tem por objetivo a prestação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, consistentes na revisão 
do Plano Diretor do Município de Caxias/MA, em conformidade com o Estatuto da 
Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001), com a Constituição Federal, a Lei nº 14.133/2021 
e demais normativas pertinentes ao ordenamento territorial e à gestão urbana 
participativa. A execução dos serviços deverá observar abordagem técnica 
multidisciplinar e metodologias que assegurem ampla participação da sociedade civil 
em todas as etapas do processo; 

5.3. A empresa contratada será responsável por realizar o diagnóstico técnico 
integrado do território municipal, contemplando aspectos sociais, ambientais, 
econômicos, institucionais e urbanísticos, com apoio de tecnologias de 
georreferenciamento (SIG), análise de dados censitários e instrumentos de consulta 
pública. Com base nesse diagnóstico, deverão ser propostas diretrizes para uso e 
ocupação do solo, zoneamento urbano e rural, estruturação do sistema viário, 
proteção ambiental, mobilidade urbana, regularização fundiária, habitação de 
interesse social, áreas de risco e infraestrutura urbana; 

5.4. É vetada a subcontratação desse objeto; 

5.5. O processo deverá contemplar obrigatoriamente a realização de oficinas 
participativas, audiências públicas, escutas territoriais e consultas eletrônicas, 
respeitando critérios de acessibilidade e inclusão, conforme os princípios da gestão 
democrática da cidade. A empresa também deverá elaborar minuta de Projeto de Lei 
de revisão do Plano Diretor, acompanhada de todos os seus anexos técnicos e 
cartográficos, bem como de justificativas técnicas que subsidiem o trâmite legislativo; 

5.6. A contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada, com profissionais das 
áreas de arquitetura e urbanismo, engenharia, geografia, meio ambiente, ciências 
sociais, direito urbanístico e comunicação, todos legalmente habilitados junto aos seus 
respectivos conselhos de classe, com experiência comprovada em projetos de 
planejamento urbano participativo. 

5.7. A contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada, com profissionais das 
áreas de arquitetura e urbanismo, engenharia, geografia, meio ambiente, ciências 
sociais, direito urbanístico e comunicação, todos legalmente habilitados junto aos seus 
respectivos conselhos de classe, com experiência comprovada em projetos de 
planejamento urbano participativo; 

5.8. Todos os produtos deverão ser entregues em versões físicas e digitais, em 
formatos editáveis e abertos, devidamente organizados e acompanhados de relatórios 
técnicos, registros de participação social e mapas temáticos georreferenciados. A 
contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma, 
sendo suas entregas submetidas à aprovação da Administração Municipal, que 
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exercerá a fiscalização contratual por meio de equipe técnica designada; 

5.9. A execução do objeto deverá ocorrer ao longo de até 12 (doze) meses, a partir da 
emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado conforme justificativa técnica 
e conveniência da 
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Administração. Os custos decorrentes da mobilização social, deslocamento de equipe, produção de 

material gráfico, eventos públicos e demais despesas operacionais estão inclusas no valor global 

contratado, não cabendo qualquer cobrança adicional por parte da empresa contratada.; 

6. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO, JULGAMENTO, PROPOSTAS E FASES DE LANCES 

6.1. O objeto da presente licitação será adjudicado por preço global; 

6.2. O presente certame não é restrito a microempresas e empresas de pequeno porte, 
sendo destinado à ampla concorrência; 

6.3. A proposta comercial terá validade mínima de 60 (SESSENTA) dias, a contar da 
data da abertura da sessão pública; 

6.4. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MELHOR TÉCNICA E 
MENOR PREÇO GLOBAL; 

6.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta, deverá ser R$ 50,00 (cinquenta) REAIS; 

6.6. O modo de disputa adotado será o ABERTO E FECHADO. 

7. DAS EXIGÊNCIAS DA HABILITAÇÃO 

7.1. Para a habilitação na Presente Concorrência serão exigidos do licitante os 
seguintes documentos: 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURIDICA 

7.1.1.1. Para empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.1.1.2. Para sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório da indicação de seus administradores; 

7.1.1.3. Para sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

7.1.1.4. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

7.1.1.5. No caso de Microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte - segundo determinado pelo Departamento de Registro 
Empresarial e Integração - DREI; 
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7.1.1.6. Consórcio : Compromisso público ou particular de constituição, com 
indicação da empresa líder. 

a) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; indicar o responsável pela administração com poderes para 

assumir obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além 

de explicitar o objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, 

conforme a tabela da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNEA, do 

IBGE. 

7.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1.2.1. Comprovação de aptidão por meio de atestado de capacidade 
Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pelo 
qual a licitante tenha sido contratada para a execução de serviços similares, 
pertinentes e compatíveis ao objeto do presente certame. Os atestados 
deverão dispor sobre a prestação satisfatória dos serviços; 

O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo: 

• Identificação do contratante (órgão ou empresa); 

• Descrição dos serviços realizados; 

• Quantidade ou escopo; 

• Prazo ou período de execução; 

• Assinatura do responsável técnico ou legal do contratante. 

7.1.2.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para 
qualificar e quantificar os serviços executados, bem como possibilitar aferir sua 
veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s). 

7.1.2.3. Deverá ser seguido o que se pede no item 7- REQUISITOS DA 
CONTRATAÇÃO do Estudo Técnico Preliminar (ETP), artefato que compõe 
o presente Projeto Básico. 

7.1.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.1.3.1. Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da empresa; 

7.1.3.2. Prova regular de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ); 

7.1.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
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1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 

Geral da Fazenda Nacional 

7.1.3.4. Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, compreendendo a regularidade com Tributos e 
quanto à Dívida Ativa - ou outras equivalentes na forma da Lei - expedida, em 
cada esfera de Governo, pelo órgão competente. 

7.1.3.5. Prova de regularidade relativa à seguridade social (FGTS), 
demonstrando situação regular do licitante no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. 

7.1.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT perante a Justiça do 
Trabalho, ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho (TST), da sede da Licitante, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

7.1.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 

7.1.4.1. Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade 
de tal certidão, será observado o prazo de validade constante na própria 
certidão. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, será válida, para fins 
de qualificação econômico-financeira, a emissão de certidão, pela instância 
judicial competente, afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório, conforme Acórdão TCU 
nº 1201/2020 – Plenário. 

7.1.4.2. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos 
do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período 
de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira, conforme art. 
7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15: 

LG= Liquidez Geral – superior a 1 SG= Solvência 

Geral – superior a 1 LC= Liquidez Corrente – 

superior a 1 Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo PC= Passivo 

Circulante 

PNC= Passivo Não Circulante AT= Ativo Total 

7.1.4.3. As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à 
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apreciação do Conselho Regional de Contabilidade 
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7.1.4.4. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os 
índices contábeis exigidos, deverão estar assinados por contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 

7.1.4.5. A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente, deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo não inferior ao percentual definido na Parte Específica deste Edital, 
calculado sobre o preço estimado da contratação ou item pertinente, por meio 
de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

7.1.4.6. Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta 
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do capital social 
mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

7.1.5. JUSTIFICATIVA DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA 

I - Considerando o disposto no Art. 69, § 4º da Lei 14.133/2021 que versa sobre a 
qualificação econômico-financeira que tem como princípio fundamental garantir a 
isonomia entre os licitantes o valor de até 10% do Capital social ou Patrimônio Líquido 

II - Diante da realidade do mercado local a equipe técnica identificou o porte das 
empresas que atuam na área e constatou que o valor de 10 % (dez por cento) do 
capital social é o ideal para que qualquer das empresas que atue no ramo possa 
realizar o serviço e não restringirá a participação de qualquer interessado inclusive 
para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

7.1.6. DOCUMENTOS ADICIONAIS 

7.1.6.1.A empresa deverá apresentar as seguintes declarações: 

• Declaração de inexistência de fatos impeditivos para contratar com 
a Administração Pública; 

• Declaração de que não emprega menores em desacordo com o art. 
7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

• Declaração de cumprimento do disposto na Lei nº 13.303/2016 (se 
aplicável) e na Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 
13.709/2018), conforme exigência do edital. 

• Termo de Compromisso formal, firmado por seu representante 
legal, declarando que cumprirá integralmente as obrigações 
previstas no edital e no contrato administrativo, observando 
fielmente as especificações técnicas, prazos, metas e 
responsabilidades relativas à execução da revisão do Plano Diretor 
do Município de Caxias/MA, conforme legislação vigente e 
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diretrizes estabelecidas pela Administração Pública. 

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A CONTRATAÇÃO 
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8.1. A contratação decorrente do presente Termo de Referência será regida pela Lei 
nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à Administração Pública. 

As condições gerais que regerão a contratação são as seguintes: 

8.1.1. A contratação terá validade de até 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogada; 

8.1.2. Os serviços deverão ser prestados conforme cronograma, de acordo 
com as especificações contidas no Termo de Referência, no edital e na 
proposta da contratada, obedecendo aos prazos de execução estabelecidos 
nas Ordens de Serviço; 

8.1.3. Os serviços deverão ser realizados nos locais indicados pela 
Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento, com logística sob 
responsabilidade da contratada; 

8.1.4. A execução contratual será fiscalizada por servidor designado pela 
Administração, que acompanhará a qualidade dos serviços, o cumprimento 
dos prazos e a conformidade com as condições pactuadas; 

8.2. O descumprimento das obrigações contratuais poderá sujeitar a contratada às 
penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa, 
impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade, conforme a 
gravidade da infração; 

8.3. O pagamento será efetuado conforme o cronograma de execução dos serviços, 
após a devida medição, atesto pela fiscalização e apresentação da nota fiscal/fatura 
correspondente, em conformidade com os prazos estabelecidos na legislação vigente; 

8.4. Data de início da execução será a partir da emissão da Ordem de Serviço e 
assinatura do licitante vencedor, conforme cronograma físico-financeiro. 

8.5. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis durante os 12 meses 
de vigência da ata, salvo nos casos legalmente admitidos de reequilíbrio econômico-
financeiro, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO (S) SERVIÇO (S) 

9.1. O recebimento e a aceitação dos serviços objeto desta contratação ocorrerão em 
duas etapas, conforme previsto no artigo 141 da Lei nº 14.133/2021: recebimento 
provisório e recebimento definitivo.: 

9.1.1. O recebimento provisório será realizado por servidor ou comissão 
designada, mediante termo circunstanciado que atestará a entrega dos produtos 
previstos, conforme o cronograma de execução, relatórios e demais elementos 
exigidos contratualmente. Nessa fase, será verificado o cumprimento das 
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exigências técnicas, formais e legais associadas a cada etapa do contrato, bem 
como a conformidade dos serviços prestados com os termos do Termo de 
Referência e do Projeto Básico; 
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9.1.2. Após análise detalhada e, se for o caso, solicitação de eventuais correções 
ou complementações, será emitido o recebimento definitivo, mediante novo 
termo de aceite, no qual se atestará o cumprimento integral das obrigações 
pactuadas, incluindo a entrega de todos os produtos finais, como relatórios, 
mapas, banco de dados georreferenciado, minuta do Projeto de Lei e registros de 
participação social, em formato físico e digital. 

9.2. A aceitação definitiva somente será formalizada após a validação técnica por parte 
do setor responsável da Administração e da confirmação de que os serviços foram 
executados com qualidade, dentro dos padrões exigidos e no interesse público. A 
Administração se reserva o direito de recusar entregas parciais ou finais que não 
atendam aos requisitos estabelecidos, devendo a contratada realizar os ajustes no 
prazo que for determinado, sem ônus adicional. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se previstas no Termo de Contrato; 

10.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado; 

10.3. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao CADUF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E DO REAJUSTE 

11.1. O contrato terá vigência pelo prazo de até 12 (doze) meses, adstrito à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021; 

11.2. Os preços contratuais propostos não serão reajustados; 

11.2.1. Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento somente 
será admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 
(doze) meses, em atendimento aos termos do art. 2º da Lei no 10.192, de 14 
de fevereiro de 2001, desde que a empresa não tenha dado causa ao atraso; 

11.3. Caso o período de execução do contrato exceda a um ano, contado a partir da 
data de apresentação das propostas na licitação, os preços poderão ser reajustados, 
mediante solicitação da contratada, respeitadas as normas contratuais e desde que a 
empresa não tenha dado causa ao atraso, pela seguinte fórmula: 

F = (It – Io)/Io, onde: 

F é o fator de reajustamento que se procura determinar; 

It é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta; 

Io é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta. 
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índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da 

Construção Civil – Coluna 35 (ou outro pertinente), calculado e publicado 

pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômica. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

12.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
serviços recebidos provisoriamente para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

12.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas nos serviços executados, para que sejam feitas as 
correções pertinentes; 

12.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

12.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à 
execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos; 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do futuro Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no futuro Contrato, 
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

13.1.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os 
recursos materiais e humanos necessários; 

13.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das 
atividades, em especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da 
equipe técnica alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE; 

13.1.3. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais 
e federais que interfiram na execução dos serviços; 

13.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 

13.1.5. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer 
anormalidade que verificar na execução dos serviços; 

13.1.6. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados 
e atender prontamente as reclamações sobre seus serviços; 

13.1.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do 
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contrato, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento; 

13.1.8. Manter seus profissionais identificados por meio de crachá ou 
fardamento disponível; 

13.1.9. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos 
serviços for julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da solicitação justificada formulada pelo CONTRATANTE; 

13.1.10. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer 
natureza praticadas por seus empregados durante a execução dos serviços, 
ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE; 

13.1.11. Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de 
pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as 
previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias 
relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na 
prestação de serviços objeto deste contrato; 

13.1.12. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade 
do CONTRATANTE; 

13.1.13. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que 
disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das 
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços; 

13.1.14. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão 
permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do 
CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

13.1.15. Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo 
CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e 
procedimentos aplicáveis sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.16. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de 
qualquer natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo, 
administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 
inadequada utilização; 

13.1.17. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos 
serviços, de qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em 
quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando para que os 
equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de proteção, de modo a 
evitar danos na rede elétrica; 

13.1.18. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação 
dos serviços, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas 
verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

mailto:ccl@caxias.ma.gov.br


51 de 20 

 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

Praça Gonçalves Dias, s/nº, Centro, CEP: 65.600-000 - Caxias / MA e-mail: 

ccl@caxias.ma.gov.br  

13.1.19. Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os 
equipamentos de proteção individual adequados à atividade, o necessário 
treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 

13.1.20. Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos 
apresentados na fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando 
exigida; 

13.1.21. Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de 
acordo com a melhor técnica cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que 
conduzam a economicidade dos serviços e a funcionalidade de seu resultado; 

13.1.22. Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão 
econômicos quanto possíveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da 
segurança e qualidade do serviço; 

13.1.23. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, 
respeitando com absoluto rigor o orçamento aprovado e evitando a prática de 
atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de custos dos serviços, 
inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e 
administração de mão-de-obra necessária à realização dos serviços; 

13.1.24. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e 
especificações fornecidos pela CONTRATANTE e as normas aprovadas ou 
recomendadas pela ABNT; 

13.1.25. A contratada deverá providenciar todos os recursos e insumos 
necessários ao perfeito cumprimento dos serviços contratados, devendo estar 
incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos fiscais, encargos 
sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais 
encargos, inclusive transporte, benefícios, taxa de administração e lucro, ou 
seja, todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, 
necessários ao perfeito fornecimento do objeto; 

13.1.26. Comunicar por escrito à contratante qualquer problema ocorrido 
na execução do objeto do contrato e solicitar maiores esclarecimentos quanto 
aos itens solicitados, quando houver dúvida; 

13.1.27. Atender aos chamados da contratante, visando efetuar reparos 
em eventuais problemas/erros cometidos na execução e entrega do objeto do 
contrato; 

14. DA GARANTIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Entende-se como garantia de serviço, àquela destinada a remover os eventuais 
defeitos apresentados nos serviços e seus materiais, colocando-os em perfeitas 
condições de uso, incluindo o fornecimento de materiais. 

14.2. Garantia de execução do contrato assegura indenização ao ente contratante no 
caso de prejuízos causados pelo inadimplemento do particular contratado, incluindo, 
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ainda, valores devidos em razão da aplicação de multas e do não cumprimento de 
outras obrigações previstas em legislação específica, conforme o caso. Para a 
execução do objeto deste Projeto Básico entende-se: 
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14.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração do 
CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada 
deverá prestar garantia contratual, correspondente a 5% (CINCO por cento) 
sobre o valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 98, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, vedada à prestação de garantia através de Título da 
Dívida Agrária, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

14.2.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública; 14.2.1.2.Seguro-garantia 

14.2.1.3.Fiança bancária 

a) A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em uma 
conta específica, com correção monetária em um banco determinado pela 
Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento; 

b) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por 
dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 

c) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a retenção dos pagamentos devidos a CONTRATADA, até o limite de 
5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a título de garantia 

14.2.2. A retenção efetuada com base no item 14.2.1.1 desta cláusula não gera 
direito a nenhum tipo de compensação financeira a CONTRATADA; 

14.3. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

14.4. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada por 
quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, seguro-garantia ou fiança bancária; 

14.5. A CONTRATADA, quando optar pelo seguro-garantia, a fim de garantir eventuais 
prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato, também deverá 
apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de entrega do 
protocolo da via assinada do contrato, seguro de responsabilidade civil com cobertura 
básica e acessórias, no mínimo, de Responsabilidade Civil Operações; 

14.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação; 

14.7. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017; 
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14.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

14.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

14.9.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do 
não adimplemento das demais obrigações nele prevista; 

14.9.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 

14.9.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE 
à CONTRATADA; 

14.9.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
honradas pela CONTRATADA 

14.10. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior 

14.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, esta Secretaria informará 
em tempo oportuno como realizar; 

14.12. Será considerada extinta a garantia: 

14.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, 
de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

14.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do 
contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros. 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do SERVIÇO serão realizados 
pela Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento, pois é a unidade que tem 
qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos 
serviços; 

15.2. O fiscal da obra/serviço será designado pela Secretaria Municipal Adjunta de 
Planejamento; 

15.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.4. A presença da Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, 
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inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de 
imperfeições técnicas ou 
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emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento; 

15.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 
Termo de Referência; 

15.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

15.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 
do Contrato. 

15.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação 
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada. 

15.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde 
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

15.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

15.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 
o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços. 

15.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII 

mailto:ccl@caxias.ma.gov.br


57 de 20 

 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

Praça Gonçalves Dias, s/nº, Centro, CEP: 65.600-000 - Caxias / MA e-mail: 

ccl@caxias.ma.gov.br  

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 
contratação. 

15.15. A contratante o será reservado o direito de rejeitar no todo ou em parte os 
serviços prestados, se em desacordo com o Contrato e/ou especificações do 
fabricante, devendo a 
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empresa refazer ou substituir as partes que apresentarem defeitos, sem ônus adicionais a 

Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento. 

15.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização 
serão encaminhadas à autoridade competente para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante 
ou adjudicatário que: 

16.1.1.Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não 
assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

16.1.2. Apresentar documentação falsa; 

16.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.5. Não mantiver a proposta; 

16.1.6. Cometer fraude fiscal; 

16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

16.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

16.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do 
Maranhão e descredenciamento no CADUF/MA, pelo prazo de até cinco 
anos. 

16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção 
de impedimento. 

16.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e 
Decreto Estadual nº. 21.938, de 28 de março de 2023, facultada a defesa prévia 
da interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

16.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, 
por inadimplência, estão previstas na Lei nº 14.133/2021, sem 
prejuízo das sanções previstas no contrato. 

17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

• Órgão: 02 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Gestão Fazendária 

• Unidade: 04- Administração 

• Ação Orçamentária: 04.121.0023.2247.0000 

• Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, observando-se 
o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da prestação dos serviços, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

18.2. As normas que disciplinam este procedimento licitatório serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

18.3. A participação do proponente neste certame implica em aceitação 
de todos os termos deste Termo de Referência. 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO, 
POR MEIO DA POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE _______________, E A EMPRESA 
____________________. 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio da Secretaria 

Municipal de _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 06.082.820/0001-56, situada na 

Praça Dias Carneiro nº 600 -Centro, Caxias-MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal ___________ Sr._________________________________, 

portador da Cédula de Identidade nº ______________ expedida pela __________ e do CPF nº 

________________, a seguir denominada CONTRATANTE, 

 

CONTRATADA: _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, 

situada na __________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

por______________________________, RG nº ___________, CPF nº _______________. 

 

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pela Concorrência Eletrônica nº ___/2026, 

pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, pelos 

princípios do direito público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente 

aceitando as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 
estabelecidas no Projeto Básico. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Projeto Básico; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, 
anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executado. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento deverá ser efetuado de acordo com o cronograma físico-financeiro, no prazo de 
até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de MEDIÇÃO correspondente a obra. A medição deverá 
estar aprovada e com as respectivas assinaturas do engenheiro fiscal e engenheiro responsável da 
obra. Junto a isto, deverá ser apresentada Nota Fiscal, correspondente à medição, também atestada 
pelo engenheiro Fiscal, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e dos seguintes documentos 
de regularidade fiscal: 
 

6.1.1. Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos 
a Tributos Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

6.1.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90); 

6.1.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

6.1.4. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado. 

 

6.2. Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e 
trabalhistas pela CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário ou 
conveniente exigi-los. 

6.3. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA 
imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da 
data da regularização. 

6.4. A Prefeitura Municipal poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento; 

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

6.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.9. 9.3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6.12.  A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo aceite dos objetos licitados. 

6.13.  O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA. 

6.14.  O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a   multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

6.15.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

6.16.  Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual. 

6.17.  É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida.  

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 05 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.4. Executar os serviços nas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 
observância das especificações constantes no Projeto Básico e da proposta; 

9.5. Responsabilizar-se pela logística do objeto contratado, até a execução completa dos serviços, 
não sendo o CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar a execução 
dos serviços. 

9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.7. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo estabelecido no Projeto Básico, a contar do recebimento da notificação do contratante, 
o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados; 

9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.11. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços a Nota Fiscal Eletrônica acompanhada da solicitação de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
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comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.20.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

9.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

9.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decor rênc ia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

mailto:ccl@caxias.ma.gov.br


  

 

  

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

Praça Gonçalves Dias, s/nº, Centro, CEP: 65.600-000 - 
Caxias / MA e-mail: ccl@caxias.ma.gov.br 

 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 multa será de 0,5% 
do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa 
será de 15% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

12.15. As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Caxias.  
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12.16. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de 
sua responsabilização na esfera judicial.  

12.17. As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição legal do 
parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 12.846/2013. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

I.Gestão/Unidade:  
II.Fonte de Recursos:   
III.Programa de Trabalho:  
IV.Elemento de Despesa:  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 e 174 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões 
alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

18.1.1. Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma 
comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos 
que se fundamentem naqueles motivos.  

18.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, 
senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da 
CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja 
interpretado como regra contratual.  

18.1.3. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer 
alteração no endereço ou no telefone da empresa.  

18.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

18.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Caxias/MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

___________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

____________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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